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presente proposição é fundamental para por fim a anos de insegurança e
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Art. 4º Desde a data da inscrição do loteamento passam a integrar o domínio público de
Município as vias e praças e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.

21

(OS: 13175/2010)(OS: 13229/2010)


